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DECRETO N? 33.654, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria de Agricultura e Abastecimento, 
visando ao atendimento de Despesas 
Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7°, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.320.000,00 (Hum milhão e trezentos e vinte mil cru­
zeiros), suplementar ao orçamento da Secretaria de Agri­
cultura e Abastecimento, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica e Funcional-Programática, con­
forme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do pará­
grafo 1?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de agosto de 1991. 
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DECRETO N° 33.655, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria de Energia e Saneamento para 
repasse a CESP — Companhia Energé­
tica de São Paulo, visando ao atendi­
mento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o Parágrafo Único do ar­
tigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

1.396.000.000,00 (Hum bilhão, trezentos e noventa e seis 
milhões de cruzeiros), suplementar ao orçamento da Se­
cretaria de Energia e Saneamento, observando-se as clas­
sificações Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3°, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de agosto de 1991. 

SUPLEHENTACAO VALORES E H CRUZEIROS 

15.4« 

3.2.1.3 C O N T R I B U I Ç Õ E S CORRENTES 

SUB-TOTAL 

T O T A L 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
C0HPL.APOSENTADORIAS P E N S Õ E S L E I 4 8 1 9 / 5 8 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
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T O T A L 1.396.000.000.00 

3A. 0U07A 1.T96.O00.000.00 

DECRETO N? 33.656, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentarão Orçamento Fiscal na Secre­
taria de Energia e Saneamento, para 
repasse ao Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica — DAEE, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes de 
Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, e o inciso 
I, do artigo 9°, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 
1990; 

Decreta: 
Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 

42.542.000.000,00 (Quarenta e dois bilhões, quinhentos 
e quarenta e dois milhões de cruzeiros), suplementar ao 
orçamento da Secretaria de Energia e Saneamento, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica 
e Funcional-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do Pará­
grafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, sendo: 

I — Cr$ 9.910.249 242,00 (Nove bilhões, novecen­
tos e dez milhões, duzentos e quarenta e nove mil, du­
zentos e quarenta e dois cruzeiros), nos termos do artigo 
7?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, e 

II — Cr$ 32.631 750.758,00 (Trinta e dois bilhões, 
seiscentos e trinta e um milhões, setecentos e cinquenta 
mil, setecentos e cinquenta e oito cruzeiros), nos termos 
do inciso I, do artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de de­
zembro de 1990. 

Artigo 3? — Fica alterado o orçamento do Departa­
mento de Águas e Energia Elétrica — DAEE, mediante a 
suplementação de Cr$ 42.542.000.000,00 (Quarenta e 
dois bilhões, quinhentos e quarenta e dois milhões de cru­
zeiros), observando-se nas classificações Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, a discriminação 
constante das Tabelas 1 e 3, deste decreto. 

Artigo 4? — A suplementação de que trata o artigo 
anterior será coberta com recursos a que alude o inciso 
II do Parágrafo 1 ?, do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, 
de 17 de março de 1964, em decorrência do disposto no 
artigo primeiro. 

Artigo 5 ° — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
Decreto. 

Artigo 6? — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de agosto de 1991. 
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DECRETO N? 33.657, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria da Infra-Estrutura Viária, 
visando ao Atendimento de Despesas 
Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; . i»v 

Decreta: 
Artigo 1 ° — Fica aberto um crédito de Cr$ 

35.629.000,00 (Trinta e cinco milhões, seiscentos e vin­
te e nove mil ruzeiros), suplementar ao orçamento da Se­

cretaria da Infra-Estrutura Viária, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programática, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2? — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3 ° — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de agosto de 1991. 
SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

16 S E C R E T A R I A DA INFRA-ESTRUTURA V I Á R I A 
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR S E C R E T A R I A E SEDE 16.01 

3.1.3.2 OUTROS S E R V I Ç O S E ENCARGOS 

8 U B - T 0 T A L . 
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A T I V I D A D E S CORRENTE 
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1 6 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 6 4 7 3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 , 0 0 

T O T A I S . . . 

3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 . 0 0 

3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 . 0 0 

3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 . 0 0 

TOTAL 

3 5 . 6 2 0 . 0 0 0 , 0 0 

3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 , 0 0 i .629.000,00 

SUPLEHENTACAO VALORES EH CRUZEIROS 

1 6 S E C R E T A R I A DA INFRA-ESTRUTURA V I A R Z A 

ADNINISTRACAO D I R E T A 

10.01 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR S E C R E T A R I A E SEDE 

T O T A L 3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 . 0 0 

3A. OUOTA 3 5 . 6 2 9 . 0 0 0 . 0 0 

DECRETO N? 33.658, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria da Educação, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o Parágrafo Único, do 
artigo 9?, da Lei n? 6.992, de 27 de dezembro de 1990, 

Decreta: 

Artigo 1? — Fica aberto um crédito de Cr$ 
1.437.848.589,00 (Hum bilhão, quatrocentos e trinta e 
sete milhões, oitocentos e quarenta e oito mil, quinhen­
tos e oitenta e nove cruzeiros), suplementar ao orçamen­
to da Secretaria da Educação, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica e Funcional-
-Programãtica, conforme as Tabelas em anexo. 

Artigo 2° — O crédito aberto pelo artigo anterior se­
rá coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1 ?, 
do artigo 43, da Lei Federal n? 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

Artigo 3? — Fica alterada a Programação Orçamen­
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de 
que trata o artigo 3?, do Decreto n? 32.802, de 27 de de­
zembro de 1990, de conformidade com a Tabela 2, deste 
decreto. 

Artigo 4? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Frederico M. Mazzucchelli, 

Secretário da Fazenda 
Eduardo Maia de Castro Ferraz, 

Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga, 

Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

19 de agosto de 1991. > .,. i 

SUPLEHENTACAO VALORES E H CRUZEIROS 

08.07 

3.1.9.2 DESPESAS OE E X E R C Í C I O S ANTERIORES 

SUB-TOTAL . 

T O T A L 

A T I V I D A D E S CORRENTE 
COORD. E ADMINIST. 0 0 ENSINO DO INTERIOR 

0 6 . 0 7 . 0 2 1 . 2 . 0 6 3 2 . 3 5 8 . 4 7 9 . 0 0 
ENSINO DE I A . A GA. S E R I E 

0 B . 4 S . 1 B 8 . 2 . 0 6 0 1 . 7 6 8 . 3 5 1 . 0 0 
MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS 

0 8 . 4 2 . 1 8 B . 2 . 7 1 9 1 . 4 3 3 . 6 7 6 . 6 4 3 . 0 0 
ENSINO A N Í V E L OE SEGUNDO GRAU 

OB.43. 1 9 9 . 2 . 4 7 6 4 5 . 1 1 6 . 0 0 

T O T A I S 1 . 4 3 7 . 8 4 8 . 5 8 9 . 0 0 

1 . 4 3 7 . 8 4 B . 5 8 9 . 0 0 

1 . 4 3 7 . 8 4 8 . 5 8 9 . 0 0 

1 . 4 3 7 . 8 4 8 . 5 8 9 . 0 0 

C A P I T A L TOTAL 

2 . 3 5 8 . 4 7 9 . 0 0 

1 . 7 6 8 . 3 5 1 . 0 0 

1 . 4 3 3 . 6 7 6 . 6 4 3 . 0 0 

4 5 . 1 1 6 , 0 0 

1 . 4 3 7 . S 4 B . S 8 9 . 0 0 

TABELA 2 - SUPLEHENTACAO VALORES EM CRUZEIROS 

08 S E C R E T A R I A DA EDUCAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

0 8 . 0 7 COORDENADOR IA DE EN5IN0 DO INTERIOR 

T O T A L 1 - 4 3 7 . 8 4 8 . 5 8 9 , 0 » " 

3A. OUOTA 1 . 4 3 7 . 8 4 8 . 5 8 9 , 0 0 

DECRETO N? 33.659, DE 19 DE AGOSTO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple­
mentar ao Orçamento Fiscal na Secre­
taria da Educação, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es­
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o que dispõe o artigo 7?, da Lei n? 
6.992, de 27 de dezembro de 1990; 


